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	RECORRENTE
	:
	UNIAO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	MANUEL DE MEDEIROS DANTAS

	RECORRIDO
	:
	ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL - ASSERT

	ADVOGADO
	:
	IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR E OUTROS(AS)


D E C I S Ã O

Trata-se de recursos extraordinário e especial interpostos, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que versa sobre o reconhecimento do direito à incorporação aos vencimentos de servidores públicos federais de quintos/décimos correspondentes ao exercício de função comissionada.

Não se admite o recurso extraordinário quando a apreciação do tema constitucional depende do prévio exame de normas infraconstitucionais, porque, nesse caso, a afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta ou reflexa. (Cf. STF, AI 794.379/PR, Decisão Monocrática, Ministro Ricardo Lewandowski, DJe 27/05/10; RE 586.148 AgR/DF, Ministra Cármen Lúcia, DJe 08/05/09.)

Diante da multiplicidade de recursos com fundamento na questão de direito relativa à incorporação aos vencimentos dos servidores públicos federais de quintos/décimos correspondentes ao exercício de função comissionada, na forma da Lei 9.624/98 até a MP 2.225-45/2001, foram admitidos e encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça os REsp. 2003.34.00.036657-1/DF, 2004.33.00.011547-2/BA e 2006.33.00.014255-2/BA.

Assim, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO E DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil, até o pronunciamento definitivo daquela Corte sobre o tema.

Intimem-se.
Brasília-DF, 4 de junho de 2010. 

Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, Vice-Presidente
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